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oecuaRaÇÃo DE vERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, CLEtDtANE BARROS MARQ.UES, CPF 08148453551, profissional contabilista,
inscrito(a) no cRC/ BA sob ne a44884/O, declaro, sob as penas da lei, que os

documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial

do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos

documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

lnstrumento contratual da empresa Show do Jordan Eventos Tematicos LTDA,

impressa em 4 páginas; carteira de habilitação do sócio Eduardo Henrique Sales

Ramos, n" O4963382432, impresso em 1 página. Termo de dispensa da viabilidade

locacional da empresa Show do Jordan Eventos Tematicos LTDA, impressa em uma

página.

FEIRA DE SANTANA-BA,7 de junho de2023.

CLEIDIANE BARROS MARQ.UES

Assinado Digitalmente

Junta Gomerciat do Estado da Bahia 21t06t2023

Certifico o Registro sob o no 98384296 em2110612023

Protocolo 232750653 de 2110612Q23

Nome da empresa sHow Do JoRDAN EVENTOS TEMATICO§ LTDA NIRE 29205740736

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 27 568421 897 0121
Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 2110612023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

i\I.\].R,IZ

v
M AIlQUIV

STI()\\' D() J()}.DAN T'VIIN,I'OS .I'EMA'I'IC()S L'I'D,\

23275065J - 2l/06/2023t,RO't'O( tOt.O

Oeo - cloN-l-RA-I'O.\.I-()
090 - (l()N'l'11.4."I'()I:-\/EN'I'O

ITEGISTRO EM 2 I iO6/2O23
ATT,QUIVAME.NTO 2e2O5740736 DB 2 t/06/2023 DAT

I rl<l'l FI('( ) ()

r9ttt-5

NPJ 5I I3I 1?8/OOOI-93

55r- enl

e-*oD- F|. a- az- aa'4a^

I'IANA I1EGILA M G DE ARAI-I"IO

Secretár'ia-Geral

Junta Comercialdo Estado da Bahia 21t0612023

Certifico o Regisko sob o no 98384296 em2110612023

Protocolo 2327 50653 de 21 I 06 I 2023

Nome da empresa sHow Do JoRDAN EVENTOS TEMATlcos LTDA NIRE 29205740736

Este documento podê ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO 
aspx

Chancela 27 568421 897 01 21

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em2110612023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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H§'TADÜ DÂ BÂHIA
MUNTCIPIO §E ÁGUA FRIA
sECRETARTA MUNICTnAL DH EDUc.qÇÀo E cLIL'TLJRA

Governo do'frabalho e do Progresso

ATHST'A T}O t}E CÁ,PÂCTI}A$M TECNTCA

Âtestamos pâra €,s devidos frns Cr: conrprovação que á effipresâ §HOW D$ JORIIAN EVENTO§ LTI).{
pessoa jurítlira de direito privado, inscrita no CNP.IiMF soh o n' 51,tJI.728/0t0I-93, rslabelecida à Av' A*êrnia

jirt,riil1Ufti.tU::g1Slgggtititii.,;rrrr,r tsl ?5 99181.523ú, cumpriu â cofltento na qualidadc e condiçõet pre'

estahelecirlas pgrâ o MTJNIC{PIO DE AOUA I,RIA, os serviços csm ê§ característi*as abaixo discrínrin*da:;.

*, rão tendo nada que a cJesaborrc *té 0 Êf€§Êflt8 momento.

L []rt Dí]§ CO NT[{"\J'A I](}

HÀ

ÜHÊGÀOA OO PAPAI f,IOEL, §.ESFILE DÉ BA,HBIN HA OE ilAfAL, COIIi §HOW ü0 fiilUl-*ílÜ 8lTA,

FINTADINIIÂ E $ilEVÊ ÀRTlFltlAt-, 1-10 DtÂ tt üE DEZEI,úBRO DE ?023 HO fiÀUFJICIPIO DÉ

FHIÀ iH[AHiA.

Álestamos, ainda, r{uú1 ü ümpresa supracitarla curnpriu satisfutoriameütt os Oonrprotnisiü5 itssilmidos' ttlirt

cirrtstandç eill nü$sos rugi-ttrus, até a prese ntê datâ, qu*lquer ato ou fhto qrre a desahünc.

,4gun f !'i{#t}À, ?6 de dexenthr$ dç 2ü2;i

$*çretáriâ M dç çâo, Çultura Hsporte e Laeer

[t*a Rui Birrfu.o*rr, [ü * (]rrttr'(r -,4gut fr'ris - BÂ - Cb"[]: {t*t-1{l-ül}il.

Elnai,l: iuiltl:{*tt!.!*Ltoti : i1,'í]Ç3'I!.t'

üN lU I I3'606.7ü'lr{}üSI -6§
"tr'el/ürnil; {?§} 98253-#?úd

Õ'

,$ Í . rt31 .? U SÍ0{01 -CNPJ NS

SbJeto do Csntr*io

$$u*1ul{dada:

A,eg lnatura:
Viu&nc.la:

R$ '[1,S$ü.fltValg,r Glcbal üuÉ oodorá ssr ui$§do:
Rü )il( APOS I*orrdlç$ps rio Pagamento:
§ü08*3ü1I'33{

§H0ldt/ üOlqntratldo tal:

l4r'Í t It{

Dü ta cão Ü rç*morr t*rl*:
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FREFEITURA IUI UilITIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAil{IA

ABERTURA DE ADMIIVISTRATIVO

SETOR II\TERESSADO: Fr.rrrclo Municipal de Educação

OBJETO: Prestação de serviços de show infantilo temático, com personagens

infantis (Urso Jordan, galinha pintadinha, Sonic e a Boneca Barbie) para realizar

apresentação no dia 16 de Junho de2024 no Município de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

REGIME LEGAL: Arr. 75, lnciso II da Lei no 14J332021

nUfU,tçÃO: Aos quatro dias do rnês de Junho de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 05012024, este processo contendo o ofício do Fundo Municipal de

Educação solicitando, a Prestação de serviços de show infantil, temático, com personagens

infantis (Urso Jordan, galinha pintadinha, Sonic e a Boneca Barbie) para realizar

apresentação no dia 16 de Junho de 2024 no Município de Capela do Alto Alegre,

dôvi«Jamente acompanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizttttdo a abertura do

Processo Adm in istrativo, assitro:
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PffiHiFHITURA [,IUN ITI.PAL t}E
TAPELA B$ AtTO ALEGRE . HAI"I IA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 0 5012024.

Objeto: Prestação de serviços de show infantil, temático, com personagens infantis (Urso
Jordan, galinha pintadinha, Sonic e a Boneca Barbie) para realizar apresentação no dia 16
de Junho de2024 no Município de Capela do AIto Alegre.

Prezado sr- : : . ... 
',r, '' '

Solicitamos ao setor contábil a demonsttação da:conrpátibilidade da previsão dos
recursos orçamentários com o comprornisSo a ser assumido'coú o objeto deste processo
administrativo.

Atenciosamente

BA, 04 de Junho de 2024

MARCIO WELITOI\
Sec.

DO I{ASCIMEI{TO

Capela do Alto

de Educação
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PHHTHITURÀ IIfr UhIITIPAL ilE
OAPELA Bü AtTO ALEGHE IÍ BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 04 de Juttho cte 2024

Exmo. Sro.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Prestação de

serviços de show infantil, temático, com personagens infantis (Urso Jordan, galinha
pintadinha, Sonic e a Boneca Barbie) para realizar apresentação no dia 16 cle Junho de

2024 no Município de Capela do Alto Alegre, cujo pagarnento poderá ser efetuado através da

Seguinte Dotação Orçamentária:

Atenciosanrente,

D

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçantentária e

Ílnanceira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conÍbrmidade corn o disposto na Lei

t4.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 cte Junlto de2024.

IO DOS S. LIMA

ORGAO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE DE
RECURSO

0509 - Secretaria
Mun icipal de

Educação, Cu ltura,
Esporte e Lazer

2021 -- Realização de Eventos
Culturais

33903900 - Outt'os

Serviços de Terceiros -
Pessoa J uríd ica

1.s00.0000

CLEITON
Interno

\/

CARNEIRO
Finanças
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PHETEITURA $JIUNIT*FAL ilE
TAP.ELA ffift &tTÜ AilEGRE " BAHIA

À
l]undo Municipal cle' Edttcaçãcr

Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Actministrativo nn (J 50/2A21

Dispensa cle Liciterção n" 03 1 12024

1. f)a Justificativa da Dispensa de Licitação

[rrn razáo do enclllaclramento clo

Lei 14.133121 , justifica-se a

ra'záo do valor. Llma Ye'z que se

licitatorio

fixado ncl art.7 5. inc. II, da

de Licitação em

realização cle Processo

2.\)aRazão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

ljm alálisc aOS presr.rlltes autos, observamos que o yalor previamcnte estimado da

contratação e cornpatível com os valores práticados-pelo mercado' obselvadas a

pote,cial economiaàe escala e as peculiaridaáes do local de execução do ob1eto' Logo'

r10 processo de contratação cle r.rviçotque não t"iu3 de engenharia' o valor estimado

fbi defi.ido por rneir-r de pcrsquisa <lireta ôo1n ,o mínimo 3 (três) fomecedores' mecliante

solicitação Íbrmal de cotaçào

Diarrte disso, 
"m 

razáo da necessidade de atendimento do clisposto no art" 75' ll

,ru3.tir*ao a escolha da proposta mais vantajosa para administr:ação'

Diante do exposto, inÍbrmo que segue uo auto deste processo todos os documentos

necessários conÍbnne a Lei 14.133, pwareal\zarDispensa de Licitação em ÍInção do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

Jurídica deste municÍpio para continuidade deste processo'

capela clo Alto Alegre - BA, 04 cle .lunho de2024.

ITEILMLMEIDA
Agentà de cotttratação
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TAF,HtA üü AtTO ALEGRE I} BAffiIA

À
Prosuradoria .Iuridica do MLlnicipio
Processo Administrativo no 0 5012024

Referente: Prestação de seruiços de show infantil, temático, com personagens infantis (Urso
Jordan, galinha pintadinha, Sonic e a Boneca Barbie) para realizar apresentação no dia 16

de Junho de2024 no Município de Capela do AIto Alegre.

Em conÍbnnidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu afi.72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função clo valor. encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei l4.l33l2l

Este processo Adrninistrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência'

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualilicação financeila e técnica;

(4) Razáo da escolha clo forneçedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Dernais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colaciottada aos autos, é

possível selecionar que a empresa SHOW DO JORDAN EVENTOS TEMATICOS
LTDA, apresentou proposta de preços cornpatível com o ntercado, diante da neoessidade que o

caso requer, exigindo da Adrninistração Municipal providências para debelar, para que seja

promovida a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75. inciso II da

lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, Íàvor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conl a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 04 cle Jtu'rho de 2024

w
REILA SQZAALMEIDA

Agente de contratação
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tAPHkA iBü AtTü ALEüRE - H f*m

c ONTRA TO N'.XJL/2_0XX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei

Federal n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre

Si CCIEbTAM A FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito púrblico itrterno, CNPJ sob o

no 30.350.149/000 1-6 1,, com sede à Rua l9 de Março

SAI, anclar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton
Mun icipal de Educação,

e, do outro,
no CPF no

XXXXX, XXXX,
Estado XXXX,
CONT'RATADO.

Resolvem firmar o presente Termo de Cotltrato, coll-l

base rlA Dispensa de Licitação n" XXX/XXXX,
regido no qLre cotlber pela l-ei Federal no 14.133121 e

alteiações subsequentes, e pelas clár"rsulas e condições

âbaixo estabelecidas:

presente cotttrato a

confot'me disposições estabelecidas lla

inando- sea agora

clÁusul,A PRTMEIRA - Do oBJETo

ob.ieto cloCorrstitu i o

o presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

v

O presente contrato está vinculado ao Prooesso Adnritlistt'ativo

Licitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada

inclependente cle transcriÇão integrarn este instrumento contratual.

ct Áusur.A QUARTA - VALOR E CONDTÇÔES nn PAGAMENTO.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste initrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A nota correspondente ao valor do contrato, será paga em até 05 (cinco)

Oias Jteís após realizada a apresentação detemtinados neste instrumento contratual.

pardgrafo'segundo: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo corrl os serviços

prestádos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'Parágrafo 

Terceiro: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTI{A'IADA

*nroitrr-r" adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

'no XXX/2OXX, DisPensa de

pela COI\TRATADA, que

I
I

I

l
í

i.

I
l

l

t

:

Dispensa de Licitação no XX)í20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administt'aÍivo de n"

XX'XZOXX, que ináependente de transôrição integrâm:o presento contrato. e Anexo Unico deste

instrumento contratual.
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GAPETA Bü AtTO AtE6R.E II BAHIA

a) Certiclão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Fecleral n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do

seLr prazo de validade (LeiFederal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 t e I 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnlente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLAQUINTA-DoREA.rusrrl,,,l,i I 1'':r'': . ,,',' ,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado. :

PardgraJb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias eontados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo rnrnurÁrua

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1 I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena.de ficar configurada renúncia de receita nos

tennos da LeiComplementar 101/00,

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

hnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçosiProdutos Forneoidos, sob pena

soÍier retenção conÍbrme apuração realizada pela CONTRATANTE'
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

<Jeverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações corrstantes nos anexos I,

ll ou lll do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA sÉTIMA - Dos sERVIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. No XX/20XX e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 ,- Os Serviços serão presta«Jos no Município de Capela do Alto Alegre e Ílscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

clual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.l33l2l.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notifrcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

v
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

oontrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

clesde qúe ocorra motivo.iustificado, comprovado e aceito pela Administração'

C LÁIJ§ULA. OITAVA, - DA D OTAÇ ÃO' ORÇAN4ü.N.TÁNTN

As despesas clecorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei

() ntária Anual

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLALISULA DECIÜIA _ OBRIGAÇONS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as ilfornrações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável pelo recebimento e conf-erência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relaçao aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
' 

execução do objeto, tais como: satários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Respopder por quaisquer danos causados- diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo r:a execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar neoessários para a boa execução do contrato;

d) 'Emitir 
todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providencia,ido ,uu imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiÍdád" .o* as obrigações por ete assr"rmidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especificações clo objeto, por motivo

devidamente justificado;
b) Para rnodíficação do vator decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

Çontratual ate o litnite permitido por lei

ORGAO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

F'ONTE DE
RECURSOS

II - Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em clecorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do oontrato tal
corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva cle risco estabelecida no

contrato;

Parúgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos on supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrufo Segunclo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA enr prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidôs de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pordgrtt/b Primeiro: Ocorrendo a rescisão sern que haja culpa da CONTRA1'ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSUIA DECIMA TERCEIRA. DA T'ORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de fbrga maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalização,
airrdaqueverbaInrente,ratificandoPorescrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de Íbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Í'orça rnaior.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas corrtidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o l4.l 33121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adrninistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
I.



\/

\/

ffi.H
iti'ffiffi,.*ré-i'rd .<

-. l rrR*l{w{!ia .í
:.-. ,+!-tiái.-C=â--, - r

. : ::::[ rF::A:á'l :']3'. t"

PREIEITURA III,XUNITI.PAL ilE
CAPELA BO ALTO ALEGRE I BAHIA

0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprinrento das corrdições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das irrfrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FTJNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íilíXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei rP 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhár, inspecionar, encaminlrar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tertno de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XXXXX de 20XX.

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO I.{ASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANT'E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

II

Nclme:

CPF:

Nome
CPF:
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10. Contudo, de acordo com a Lei no. 14,133/ZOZ|, poderá ser
dispeneada a )-icitação para aguisiçÕee que envolvam valores
inferiores a R$ §0.000,00 {einguenta míI reais), conforme o

estipulado nos termos do art.75, inciso If, da mesrna Lei Ce

LicitaçÕes.

11" . No prese$t,e ca$o, ri VA apre§entada pârâ. â
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SHSff n§ *I0Rnâffi
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previsto no Art, 75, ineiso II para n$
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seis reais e 'doís centavos) .
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13. Ao verificar o§r dados acima, tomando por base o valor
est,i-eado parâ o certame, Lnfere-se que o ref,erído valor d,e RS

10.000100 (dsz oil reelsl se enquad.ra legalmente na dispensa
de licitaçâo. Nãç havendo, portanto, óbices juridicos quanto â

estes aspectos, eendo ssêr contudo, recomenda a juntada da

cotaçâo de preços que comproven o auferimento do preço
estfunado, ssh pena de §)r r&taÇâo.
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rêgularidade relativa a inexlstência de débitos inadi-rrylidos
perante a *fuetiça do TrabaLho.

1?. o preÇo encontra-se just{ficado diante dos documentos
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v - Çorsprovaçâo de gue o contratado preenche

os requisl.tos de habiLitaçâo e qualificaçâo
mínima necessária;
VI razâo da escolha do contratado;
VII justifieativa de preço;
VIIl autorizaçâo da autoridade competênte.

19. Vê-sêr as§

prêÇosr de§cons

dados públicos
cCIn§Onância com o

imediatamente pro

.i'.
r,','2A" Demonstrou, .t

ãou cotação
de bancss

contratadas,

t o qtre deve

de

de

etn

sera

iada

ra tada preenche cs

e *utorigaçâo da

taÇâ.o

't .r'
â.mDêIRr conf

requisitos de hah I

]-

auttrrj.dü,rÍm

2l-. Alénr

colacionad&. r quÊ

necessáriüs. RÊspÊ
',,para a ]egalidade

f,I)êrfei,çoÊnsrlko

t

I ado

I
âm rG§

§

ss§ documtsnt0s

f;[,,, lei estabolecÊ

§f râccnBndflndo *
êde

tjuatifisetív*

22. Também nâo detectamos o ato de designação do agente de

contrataçâo, o çJue recorcenda a sua :imediata juntada.

23, No qtrue tange à minuta do contrato e sua concordância com

as imtrlosições do art. 92 da Lei J-4 . 133/4021, observa-§e a

obrigatoriedade da abordagem dag seguintes cLáusulas:

,a^a
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Àrt, 92 , §ão necessári-as em todo contraJ:o
c}áusulas que estabeleçam;
I o objeto e seus elqmentog característ,icos;
II & vinculação ao edital de licitaçâo e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato gue

tiver autorÍzado & contratação direta e â

r*sprtrti
à execuçâo do

ou â forlnâ. d*

os

de

o mônêtária

v

igaçÕes e

idadr
#r ü pra Bo

ü
ç

....

i'

da

pflrffi

d*as etap&s Ce

clhservâçâc g

recebi-mento definitivo, quando for o caeo;
VIII o crédito pelo qual correrá a despesa.
csm a indicação da claesificaçâo funcional,
programáti-ca e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, guando for o casoi
X o prazo pâra resposta ao ped,id,o de
repactuaçâo de prêçôs, quando for o câso;

ilta mdo, Í ?fi

\,

Fm*a
*ap*la d*

v

de pâgarfientôÍ
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XI o prâzo para respoeta ao pedido de

restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, guando for o casoi
XfI as garantias oferecidas parâ assegurar

sua plena execuçãor quando exigldas, Íaclusive
ês que fore*r oferecidas pelo contratado no

ca§s de vslores a tÍtulo de

G.J

do objeto,
est,aheleridom

aplicáveis, Ê

e assistência

a
IJ

â condÍç ôe

cls

:'.

&#

,ê

Ç
a

LO

.r

.À

ua de

oro
Õ ilidades rlas

val0rÊs
c:á3c

rtâtão É 
,â

data e a

r' quândo for o

rê,,t,ado de mÊ.ntêÍ,
::,i 

.

,:,t.,

ds contrato, ern

,.,ca.

'' ''s-v

du

de
a
I

SâÇÕes por el"e

e;fiÍSldas parâ ã

habiU,taçãe na lÍcitaçâo, ou pêra a

qualificaÇão, na contrataÇão direta;
XVII a obrigação de o contratado cumprir as

exiçênciae de reserva de cârgos prevista em

Iei, bern como em outras norrrâs específÍcas,
para pessoa com deficiência, parâ reabilitado
da Prevldência Socla1 ê para aprendiz;

v
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XVIII - o modelo de gestâo do eontrato.
observados os requieitos definidos êm
regiulamentoi

XIX - os casos de extinçâo.

24. Por f árn, da ânáIÍse
Ínstrumento convôcâtória
d* art , 92, da

atsndimentü ê,#s

minúcias neces s

demanda 'J'a adnrÍn

contidas no edi

da minuta do

p

cont,râto vinculado ac:

0s rÊguÍs Ítos rnínÍfirCIs

d.os, havendo ü

observânçia das
.

,,sêrviÇo, confnrnie
§ espêcifLcaÇÕês

que o to parâ
fir"srÍLe â*se

Iegats, nâo havendo

f

.:i

tr

ntos

2 5 . Feíta§
reali zâÇê c

em conformidade
obstáculos juxi

perciaknente as exí

I

C t

ab

t

atendeu

o atinente.
o rr

S

colrcrusão.:
rlr-
?-l
*#ra .âNTE O , presentes
os prêssupostos de regularidade JurÍdica dos autos, ressal-vado
o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiro§, que e§capar* à análise dessa
Procuradoria Jurídica, diante d,a documentaçâo acostada aos
autos, esta Àssessorra üuridica entende pe]-a possibirid.ade da
diepensa de licitação e aprovação da minuta d,o contratof deede
que atendidas as recomendaçõesr pêlo çtr*ê gs conerui. e aâ opina
pala *provaçio s regrrrâridrdâ dâ proo,êsso adotado atá o
precente nonento.
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28. É o parecêr ao Procesgo Aduuinistrativo rlo

que se eubmete à consideração superlor,
050 12a24,

Capela do âIto àlegre, Bahia, 05 de junho de 2A24.
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DESPACHO

DISpENSA DE LICITa,ÇÃO No 031/2024

Destarte, pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabil idade da contratação destac ada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação Pertinente, qual seja a lei no 14.13312021 , para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 03 1 12024, objetivando a contrataçáo da

empresa SHOW DO JORDAN EVENTOS TEMATICOS LTDA, inscrito rro CNPJ sob o no

51. 13 1 .72810001 -93, Para
com personagens

infantis (Urso Jordan, ) para realizar

apresentação no dia 16 Alegre, cujo valor

é de R$ 10.000,00 (Dez

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Jurtho de 2024'

RETLA
Agente

ALMEIDA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 03 1 12024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa sHow Do

JORDAN EVBNTOS TEMATICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 51.131.72810001-93.

Considerando a estimativa de cujo da contrataçáo e comPatível

com os valores Praticaclos no

qLre pese ainda não tenha sido

Cumpra-se.

MARCIO

de rrodo guo, em

s publicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
o

a composlção de cLlstos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornçcç.dores, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada j ustifi cativa da escolha desses fornecedores'

Considerando a dernonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assuinido;

considerando a confrguração de situação prevista no AÚ. 75. Inciso II" da Lei

14.13312021e a necessidade da realizaçáo da ccintratação em questão;

considerantlo que o valor da contrataçáo é condizente com o preço praticado no

lnercado, bem como a escolha do contratado ,e a juStificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Admin istração;

DispensaDecido Rattiicur a Presente de Licitação com vistas à colltrat açáo direta da

empresa SHOW DO JORDAN EVENTOS TEMATICOS LTDA através de DisPensa de

Licitação, autuada sob o no 03 1 12024, show infantilo temático,

com personagens infantis (Urso e a Boneca Barbie) Para

r"ealizar apresentação no dia 16 de no Capeta do Alto Alegre.

bservada a

Sec

Capela Ito Alegre- BA, 06 de Junho de 2024

DO NASCTMENTO
de Educação

a Prestâção
pihrâdinha,
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSpENSA DE LICITAÇÃO No 03 112024

O FUI{DO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇ ÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. T5lnciso II da Lei n"

14.13312021 , ratdica o procedirnento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa SHOW DO JORDAN EVENTOS TEMATICOS LTDA,

inscrito no CI\PJ sob o no 51.131 .72810001-93, referente Prestação de serviços de show

infantil, temático, com personagens infantis (Urso Jordan, galinha pintadinha, Sonic e 
^

Boneca Barbie) para realízar de 2024 no MunicíPio de

Capela do Alto Alegre, no Cumprindo assim

com as disposições elnendas Pela pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos MunicíP ios do Estado da

Alegre- BA, 06 de Junho de 2024

NASCIMENTOMARCIO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação no 03112024. Foi

publicada no Mr.rral da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA ., tJ610612021.

CE,RTTDÃO

Melka
Sec. de Gabinete

Santos Bastos

de Educação
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ExTRATo DE RATIFICAÇÃo
DISPENSA DE LICIT,{ÇÃO N{" 03 u2024

O FUNDO MTTNICIPAL DE EDUCAçÃO CAPELA DO ALT'O ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dC SUAS

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da l,ei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa SHOW DO JORDAN EVENTOS
'IEMA'I'ICOS LTDA. inscrito no CNPJ sob o n!' 51.131.72810001-93, referente Prestação de sen'iços de show
infantil, temático, com personagens infantis (l.irso Jordan, galinha pintadirrha, Sonic e a Boneca Barbie) para
realizar apresentação no dia l6 de Junho r)e20'24 no l}Iunicípio de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$
10.000,00 (Dez mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
ilgrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capcla do Alto Alegre- BA, 06 de Junho de 2024.

VTÁNCIO WELI'IOI{ OLIV}.IRA DO NASCIMEI{'I'O
Sec. Municipal de Eciucação
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